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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA
Nº
174
/
2022
-
GAB/CAMB (11.01.03.01.01)


Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 19 de abril de 2022.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso das suas
atribuições legais e considerando a Portaria nº3413, de 18/04/2022, do Ministério da
Economia, publicada na Edição nº 74, Seção 1, Página 51, do Diário Oficial da União de
19/04/2022, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº39/2022-GAB/CAMB e revogar a Portaria nº129/2022-
GAB/CAMB, referente ao Calendário Administrativo do Instituto Federal Catarinense -
Campus- Camboriú.

I - Passa a vigorar:

22/04/2022 - PONTO FACULTATIVO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, alterada a Portaria nº039/2022-GAB/CAMB,
revogada a Portaria nº129/2022-GAB/CAMB.

(Assinado digitalmente em 19/04/2022 10:29 )

SIRLEI DE FATIMA ALBINO 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/CAM (11.01.03.01) 
Matrícula: 2105264 
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